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315509/04
INTERESSADO : 
VILMAR CORDASSO
ASSUNTO : 

CONSULTA
RELATOR : 

CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Consulta. Revisão de proventos de servidor, em razão de período em que permaneceu na ativa aguardando o registro do ato pelo Tribunal de Contas. Possibilidade.

RELATÓRIO

Versa o presente expediente sobre consulta formulada pelo Prefeito do Município de Francisco Beltrão, acerca da possibilidade de ser deferido eventual pedido de revisão de proventos de aposentadoria de servidor, em razão de período no qual esteve em atividade na Administração Pública, no aguardo do registro do ato aposentatório pelo Tribunal de Contas.
A peça inicial veio acompanhada de parecer jurídico, no qual propugnou pela possibilidade de serem revistos os proventos de aposentadoria de servidor, por conta do período transcorrido entre o decreto que concedeu o benefício e o seu registro perante a Corte de Contas, na hipótese do prazo constitucional ter sido ultrapassado.
A Diretoria Jurídica analisou a matéria, lançando o parecer nº. 8413/04, no qual entendeu ser possível a concessão da revisão de proventos, considerando ter havido o labor e o desconto previdenciário. Em arrimo ao seu posicionamento trouxe à colação decisão dessa Corte de Contas – Processo nº. 158331/99, que recebeu a Resolução nº. 348/00 – com a seguinte ementa:

“Consulta. Os efeitos jurídicos do ato aposentatório vigem a partir do registro do ato no Tribunal de Contas. Já os efeitos financeiros valem desde o ato de inativação baixado pela autoridade competente”.

O Ministério Público de Contas exarou despacho de nº. 1967/04, entendendo que a matéria não se coaduna com os preceitos contidos no art. 129, inciso IX da Constituição Federal, razão pela qual deixou de enfrentá-la.
Debatida em Plenário a posição do Ministério Público, em outro processo da mesma natureza, deliberou-se que o mesmo encontra-se obrigado a manifestar-se, quanto ao mérito das consultas.
O ilustre Presidente do Tribunal de Contas do Paraná, considerando o lapso temporal transcorrido, sem que o consulente obtivesse uma resposta, oficiou-o com o propósito de saber do seu interesse em ter a mesma respondida. O consulente respondeu afirmativamente.
Sendo assim, em sessão de 01 de setembro de 2005 mediante a Resolução nº. 6792, converteu o feito em diligência a douta Procuradoria para apreciar o mérito da consulta.

Dessarte, por intermédio do parecer nº. 15135/05 o Ministério Público manifestou-se no seguinte sentido:

“a) nas hipóteses de aposentadoria voluntária o servidor deve permanecer em atividade até a data da publicação do ato aposentatório;

b) o pagamento do benefício de aposentadoria é de responsabilidade do órgão previdenciário, a contar da publicação do ato de aposentadoria, se de outra forma não dispuser a legislação própria;

c) considera-se vago o cargo tão somente após o registro da aposentadoria pelo Tribunal de Contas;

d) na hipótese de decisão definitiva negando registro à aposentadoria cumpre à Administração, no prazo de 30 dias (art. 76, inc. IX, da CE/89), providenciar o retorno à atividade do servidor; hipótese em cumprirá (sic) a Administração proceder à restituição dos valores indevidamente suportados pelo regime próprio da previdência, sem prejuízo de apurar-se a responsabilidade do agente público que emitiu o ato em desacordo com a legislação de regência;

e) na hipótese do servidor ter permanecido em atividade, aguardando o registro de aposentadoria pelo Tribunal de Contas, é cabível a revisão de proventos, para integração a estes de eventuais verbas ou direitos cuja implementação se tenha verificado neste lapso temporal, o que deverá ser aferido mediante processo administrativo próprio, e, sendo deferida a revisão, dever-se-á submeter o ato respectivo ao oportuno registro desta Corte.”

VOTO

Do acima exposto percebe-se  que a instrução do processo e o parecer do Ministério Público de Contas, no que tange ao objeto da consulta perfilharam o mesmo entendimento, qual seja, o de ser possível à concessão do benefício de revisão do servidor, na hipótese do mesmo ter permanecido em atividade aguardando o registro de aposentadoria pelo Tribunal de Contas.
Importante frisar que a revisão deverá ser levada a efeito em processo administrativo próprio, e caso seja deferida, deverá ser submetida posteriormente a registro perante o Tribunal de Contas.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA  protocolados sob nº 315509/04, 
ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
I - Responder a presente Consulta, pela possibilidade da concessão do benefício de revisão do servidor, na hipótese do mesmo ter permanecido em atividade aguardando o registro de aposentadoria pelo Tribunal de Contas.
II - A revisão deverá ser levada a efeito em processo administrativo próprio, e caso seja deferida, deverá ser submetida posteriormente a registro perante o Tribunal de Contas.

Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI, SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
  Sala das Sessões, 13 de julho de 2006 – Sessão nº 27.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

HEINZ GEORG HERWIG
Presidente 

